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1. Apresentação 

 

O curso de Bacharelado em Sistemas de Informação do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará, campus Crato, teve sua criação aprovada 

pelo Conselho Superior (CONSUP) através da Resolução 007, de 10 de março de 2010. 

O campus Crato do IFCE está situado na zona rural de Crato, na Rodovia CE 292, Km 

15, bairro Gisélia Pinheiro. 

O curso tem funcionamento noturno, oferecendo semestralmente 30 vagas 

através do Sistema de Seleção Unificada (SISU) utilizando a nota do Exame Nacional 

do Ensino Médio (ENEM). 

O curso de bacharelado em Sistemas de Informação do campus Crato tem uma 

carga horária total de 3600 horas, em 8 semestres letivos (4 anos). As atividades letivas 

são distribuídas entre aulas presenciais de disciplinas obrigatórias e optativas, estágios 

supervisionados, Atividades Complementares (AC) e Trabalho de Conclusão de Curso 
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(TCC).  

O funcionamento do curso foi iniciado no segundo semestre de 2010, atualmente 

encontra-se no período de 2026.1, com alunos matriculados em todos os semestres. 

Até o presente momento, no que se refere ao calendário acadêmico de 2026.1, o 

curso apresenta 412 alunos, sendo este quantitativo dividido em - 328 alunos 

regularmente matriculados, 84 concludentes com algumas pendências, seja em TCC 

e/ou as AC. Desde sua criação, até o presente momento, o curso possui 127 formados, 

87 trancamentos e 414 abandonos. 

 

2. Objetivos 

Este tópico apresenta os objetivos geral e específicos deste Plano de Ação. 

 

2.1 Objetivo Geral 

Desenvolver ações para melhoria da qualidade do curso através de práticas 

pedagógicas e incentivo à permanência e êxito dos graduandos em Sistemas de 

Informação. 

 

2.2 Objetivos Específicos 

✔​ Incentivar a capacitação pedagógica dos docentes do curso. 

✔​ Realizar ações de intervenção para minimização dos índices de retenção e 

evasão. 

✔​ Identificar as causas de dificuldade dos graduandos e ajudá-los a superá-las. 

✔​ Alterar e finalizar o novo Projeto Pedagógico do curso- PPC para minimizar os 

pontos que colaboram para a retenção. 

✔​ Realizar ações de orientação aos discentes a respeito das normas do 

Regulamento da Organização Didática - ROD, para que os mesmos 
compreendam o funcionamento dos principais procedimentos a serem 
solicitados. 

✔​ Minimizar a complexidade de manutenção das solicitações corriqueiras dos 

discentes efetuadas à coordenação, através do desenvolvimento de mecanismos 
que busquem facilitar as interações entre ambos. 

✔​ Incentivar a inicialização e finalização de TCC e entrega de AC por parte dos 

alunos concludentes, auxiliando no direcionamento de professores orientadores, 
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motivando e enfatizando a importância da conclusão do curso e a importância de 
sua formação como mecanismo de redução da taxa de abandono de alunos 
concludentes. 

✔​ Mobilizar todo o corpo docente para finalização do PPC em 2026.1 e 
implementação no semestre de 2026.2 
 

✔​ Efetivar as parcerias com as empresas da região na área do curso, para manter o  
índice de empregabilidade estável. 

 

 

3. Cronograma de Execução 

 

 

Ação Período Indicador 

Realizar reuniões do NDE para alteração do 
PPC 

Janeiro a 
Junho de 

2026 
Atas das Reuniões 

Realizar reunião com o corpo docente para 
incentivar as práticas pedagógicas exitosas e 
incentivar a capacitação pedagógica 

Janeiro a 
Dezembro de 

2026 
Atas das Reuniões 

Realizar reunião junto ao Colegiado para 
incentivar melhores práticas e auxílios aos 
discentes. 

Janeiro a 
Dezembro de 

2026 
Atas das Reuniões 

Visitar, periodicamente, os estudantes em sala 
de aula e incentivar a busca de ajuda em caso 
de dificuldade 

Janeiro a 
Dezembro de 

2026 
Q-Acadêmico 

Auxiliar a compreensão sobre o ROD por 
parte dos discentes fornecendo 
esclarecimentos sobre os principais 
procedimentos solicitados pelos mesmos no 
decorrer dos semestres letivos 

Janeiro a 
Dezembro de 

2026 
Q-Acadêmico 

Realizar a buscativa dos alunos que estão em 
débito apenas com o TCC, a fim de elevar o 
número de estudantes graduados no Curso. 

Janeiro a 
Dezembro de 

2026 

Número de TCC 
apresentados 

Formalização de parcerias com empresas da 
área na região do Cariri. 

Janeiro a 
Dezembro de 

2026 

Via Formulário do 
google 
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Apoio e incentivo às atividades desenvolvidas 
pelo CA 

Janeiro a 
Dezembro de 

2026 

Registro de Ações e 
Eventos  

Promover, junto ao corpo docente, viagens 
técnicas e incentivar a participação dos alunos 
em eventos científicos 

Janeiro a 
Dezembro de 

2026 

Registro de 
solicitações no 

SUAPE 

 

 

4. Avaliação do Plano de Ação do Coordenador de Curso 

 

A avaliação deste Plano de Ação será realizada por meio da análise das 

informações obtidas com o cumprimento das ações propostas. Os indicadores de 

desempenho serão levados às reuniões dos órgãos colegiados do curso (Colegiado e 

Núcleo Docente Estruturante) para informação e obtenção de sugestões para novas 

ações da Coordenação de Curso. 

 

Crato-CE,  13 de Março de 2026. 

 

 

 

 

 

____________________________________________ 

Bonny Kathy Soares dos Santos 
Coordenadora do Curso de Bacharelado em Sistemas de Informação 

IFCE campus Crato 
Portaria nº 5916 de 09/09/2024 
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